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Grupo 410 - Filosofia
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218 3411479329 RICARDO JORGE MONTEIRO SOUSA FÉLIX 161792 - Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão EXT C TEMPORÁRIO
385 5788633354 CRISTINA MARIA CARNEIRO MARTINS 152699 - Agrupamento de Escolas D.Sancho II, Alijó EXT 20 TEMPORÁRIO
504 2824368756 JOSÉ MANUEL CARDOSO PEREIRA DA FONSECA 135252 - Agrupamento de Escolas nº 3 de Elvas EXT 20 TEMPORÁRIO
537 9928830614 CIDÁLIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO ROSA 160994 - Agrupamento de Escolas de Ílhavo EXT 15 TEMPORÁRIO
560 7865925476 DANIELA FILIPA RODRIGUES GASPAR 400725 - Escola Secundária Afonso Lopes Vieira, Leiria EXT 18 TEMPORÁRIO
623 7437737590 PAULA CRISTINA BICHO OLIVEIRA 401092 - Escola Secundária Campos de Melo, Covilhã EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2018/2019

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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